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REGULAMENTO 

PROGRAMA MAIORES & MELHORES CORAL 2025 - VENDAS 

1. DA CAMPANHA  

1.1. A Campanha de Incentivo “Maiores & Melhores Coral – Edição 2025” (adiante denominada Campanha) 

é promovida por AkzoNobel Ltda., com sede na Av. das Nações Unidas, 14.171, Rochaverá Corporate 

Towers, Ebony Tower, 8º andar, CEP 04749-000, São Paulo, SP, e CNPJ/MF nº 60.561.719/0001-23 (adiante 

denominada simplesmente Realizadora). 

1.2. A Campanha tem por finalidade incentivar, motivar, relacionar, comunicar e incrementar as vendas dos 

produtos participantes, recompensando todos os participantes, caso sejam cumpridas as condições 

descritas neste Regulamento.  

2. PRODUTOS PARTICIPANTES  

2.1. Participam da Campanha os seguintes produtos da Realizadora:  

a) Coral 3 em 1;  

b) Coral Bem Estar Anti Mosquito; 

c) Coralit; 

d) Coral Decora;  

e) Pinta Piso; 

f) Proteção Sol & Chuva; 

g) Coral Renova; 

h) Sparlack; 

i) Super Lavável; 

j) Profissional (Premium); 

k) Mactra (Mactraset, Ligmassa, Mactracol, Mactra2000, Imperall Premium 10 em 1, Vedbem Trinca, 

Vedbem Fibras, Vedbem Piscina, Vedbem Parede e Manta Líquida); 

l) Master. 

 

2.2. A listagem completa dos produtos participantes pode ser consultada na seção “Produtos” do Portal 

da Campanha, no endereço www.portalmaioresemelhores.com.br, adiante simplesmente Portal M&M. 

2.3. A Realizadora tem total autonomia para inserir e/ou alterar os produtos participantes a qualquer 

momento, mediante prévio aviso aos participantes pelo Portal M&M, indicado no item 2.2 deste 

regulamento. 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar da presente Campanha todos os Vendedores, Gerentes e Atendentes de 

Televendas, maiores de 18 anos, desde que sejam empregados das Revendas selecionadas e cadastradas 

pela Realizadora, que comercializam os produtos da AkzoNobel. 

3.2. A inscrição para participação na Campanha deverá ser realizada pelo Portal M&M 

(www.portalmaioresemelhores.com.br), Web App para sistema iOS ou pelo Aplicativo M&M para sistema 

Android, a ser acessado na loja Google Play, sempre de forma gratuita, individual e intransferível. 

http://www.portalmaioresemelhores.com.br/
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3.3. A participação na Campanha implica na aceitação integral e irrestrita de todos os termos e condições 

da Campanha, do Portal M&M e do Aplicativo da Campanha e do presente Regulamento. 

4. PERÍODO  

4.1. A Campanha abrange o período de resultado compreendidos entre 1º de abril de 2025 a 30 de 

novembro de 2025. O resultado será divulgado no período de 1º de maio ao dia 31 de dezembro de 2025. 

A presente Campanha poderá ser extinta ou prorrogada a qualquer momento, a critério único e exclusivo 

da Realizadora, mediante comunicação prévia pelo Portal M&M. 

4.1.1. Para efeito da Campanha, entende-se por resultado o volume de vendas em reais (R$) dos produtos 

participantes. 

5. DA ADESÃO  

5.1. A Realizadora cadastrará previamente as Revendas Coral previamente selecionadas e que tiverem 

interesse em participar da presente Campanha, sendo que essas serão responsáveis por indicar e convidar 

seus respectivos Vendedores, Gerentes e Atendentes de Televendas para participar da Campanha. Os 

Vendedores, Gerentes e Atendentes de Televendas convidados deverão manifestar a sua intenção e aceite 

em participar da Campanha e efetuar seu cadastro da seguinte forma: 

(a) Gerentes e Vendedores deverão acessar o portal www.portalmaioresemelhores.com.br, indicar o CNPJ 

da loja em que trabalham, preencher seus dados pessoais: CPF, Nome, Data de nascimento, e-mail e celular. 

Além disso, deverão cadastrar uma senha para acesso e aceitar todos os termos do regulamento da 

Campanha no primeiro acesso ao Portal M&M, para participar da Campanha. 

(b) Os cadastros deverão ser realizados diretamente pelo Participante, nos termos acima, e ficarão 

condicionados à subsequente validação: (i) no caso de cadastros de gerentes: pelo respectivo líder de 

marketing da Coral; (ii) no caso de vendedores e atendentes de televendas: pelo respectivo gerente. 

5.2. Para participação serão solicitados os seguintes dados obrigatórios: Nome, CPF, data de nascimento, 

e-mail e telefone. Sem os dados obrigatórios não será possível concluir o cadastro, ficando Vendedores, 

Gerentes ou Atendentes de Televendas impossibilitados de participar da Campanha. 

5.3. Após a adesão e cumprimento de todas as etapas previstas no presente item 5, todos os interessados 

estarão automaticamente participando da Campanha. 

 5.3.1. Considerando os prazos previstos neste Regulamento, que prevê o cadastramento das 

vendas após o último dia do mês, os participantes que formalizarem sua adesão até o último dia do mês 

terão suas vendas consideradas para fins de participação a partir do respectivo mês; contudo, se o cadastro 

for realizado no primeiro dia do mês seguinte, não serão computadas as vendas do mês anterior. 

6. PONTUAÇÃO POR VENDAS  

6.1. O sistema de pontuação da Campanha segue a tabela abaixo, disponível no Portal M&M, que atribui 

pontos diferentes para cada produto válido vendido pelos participantes:  

  

3 em 1                                    
Coral Bem 

Estar 
Coralit 

Coral 
Decora                    

Pinta Piso 
Proteção 

Sol & Chuva  
Coral 

Renova 
Sparlack 

Super 
Lavável                     

Profissional 
Mactra* Master 

(Premium) 

Vendedor 

A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada 

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 

15 Pontos 15 pontos 15 Pontos 15 Pontos 15 Pontos 15 pontos 15Pontos 15 Pontos 15 pontos 15 pontos 15 pontos 15 pontos 

                          

Televendas A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada A cada 

http://www.portalmaioresemelhores.com.br/
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R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

15 Pontos 15 pontos 15 Pontos 15 Pontos 15 Pontos 15 pontos 15 Pontos 15 Pontos 15 pontos 15 pontos 15 pontos 15  pontos 

                          

Gerente Média de vendas da equipe em pontos (apenas vendedores com vendas atribuídas) 

6.1.1 A partir das quantidades mínimas indicadas acima, todos os valores de vendas em reais serão 

proporcionalmente pontuados. Caso não sejam atingidas as quantidades mínimas previstas no quadro 

acima, o participante da Campanha não terá direito a qualquer pontuação/valor. 

6.1.2. A Realizadora poderá, a seu exclusivo critério, alterar na tabela acima os produtos e seus critérios de 

pontuação, mediante prévia divulgação pelo Portal M&M. Nesse caso, as alterações serão válidas a partir 

do mês seguinte à publicação da atualização. 

6.2. A aferição das vendas acontecerá da seguinte forma: 

6.2.1. Cadastros de vendas realizados pelos gerentes das lojas em sistema disponível no portal, que deverá 

ser realizado pelos Gerentes até o dia 10 do mês subsequente ao mês de resultado de venda, devendo levar 

em consideração as seguintes informações: 

a) Os valores em reais (R$) correspondentes às vendas efetuadas por cada um dos membros de suas 

equipes no mês anterior; 

b) O volume total em litros correspondente à soma das vendas efetuadas por todos os membros de suas 

equipes no mês anterior; 

6.2.2. Ao preencher os campos indicados acima para cadastro das vendas, o valor em reais (R$) do litro 

vendido pela loja para cada linha de produtos participantes será disponibilizado automaticamente pelo 

sistema para que os gerentes acompanhem o desempenho de sua loja. 

6.2.3. Os Líderes de Marketing da Realizadora terão do dia 11 ao 15 do mês para fazer a análise e aprovação 

dos dados inseridos pelos Gerentes. No caso de os dados terem sido reprovados pelo Líder de Marketing, 

o Gerente responsável será comunicado por e-mail e poderá corrigir os dados em até 1 dia útil, contado da 

data da notificação. 

6.2.4. Os lançamentos corrigidos terão 1 dia útil para serem avaliados e aprovados novamente pelos Líderes 

de Marketing.  

6.2.5. Os integrantes do Trade Marketing da Realizadora realizarão a aprovação/reprovação definitiva em 

até 2 dias úteis. 

6.3. O controle de vendas da Campanha será feito única e exclusivamente pelos Líderes de Marketing e 

Trade Marketing da Realizadora, que solicitarão, sempre que necessário, documentos para a aferição e 

comprovação das vendas, salientando que a Realizadora poderá auditar, corrigir, anular ou cancelar 

eventuais lançamentos de vendas comprovadamente irregulares, sem prévio aviso ou consentimento do 

beneficiário, que poderá inclusive ser excluído da Campanha em caso de fraude ou tentativa de fraude. 

6.4. A quantidade de pontos atribuída à venda de cada produto participante poderá ser alterada no 

decorrer da Campanha, ao exclusivo critério da Realizadora, mesmo que temporariamente, desde que 

previamente comunicado a todos os participantes pelo Portal M&M. Ocorrendo tal situação, a nova 

atribuição de pontos somente será aplicada a partir da data de sua alteração e durante o período 

estabelecido, não podendo retroagir. 

6.5. A Realizadora poderá a qualquer tempo lançar ativações promocionais pontuais para a concessão de 

pontos adicionais ou outras recompensas que contemplem outras ações, bem como produtos e serviços 
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fornecidos pela Realizadora, os quais serão previamente comunicados aos participantes pelo Portal da 

Campanha. 

7. APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

7.1. Mensalmente será realizada a apuração do resultado e da pontuação total mensal de cada participante 

referente ao período do mês imediatamente anterior. 

7.2. A pontuação atribuída aos vendedores e televendas seguirá a proporção estabelecida na tabela 

constante no item 6.1 deste Regulamento. 

7.3. No caso dos Gerentes participantes, a pontuação a ser atribuída será igual à média das pontuações 

geradas pelas vendas realizadas por sua equipe, referentes aos produtos participantes desta Campanha, 

desde que a inclusão do cadastro das vendas no Portal da Campanha tenha sido realizada até o dia 10 do 

mês subsequente ao mês de resultado de vendas. 

7.4. Caso haja mais de um Gerente no mesmo ponto de venda “PDV”, este terá direito à média dos pontos 

das vendas realizadas pelos Vendedores e Atendentes de Televendas vinculados, cadastrados na sua base, 

de acordo com as métricas previstas na tabela do item 6.1. 

7.5. A apuração e a análise dos resultados, bem como a comprovação de dados e especificações registrados, 

serão providenciadas pela Realizadora, observados os procedimentos e prazos estabelecidos no tópico 6 

deste Regulamento. 

7.6. As pontuações serão acumuladas em uma conta única, individual e virtual de cada participante e estará 

disponível aos participantes contemplados para que estes possam trocá-las por recompensas no cartão 

pré-pago ILevaCard. 

7.7. A pontuação é individual (por CPF) e intransferível. Em hipótese alguma e em nenhum momento da 

Campanha será permitido que um participante transfira ou ceda a sua pontuação para outro participante 

da Campanha. 

7.8. A Realizadora poderá, a seu exclusivo critério, descredenciar uma revenda da Campanha. Neste caso, 

ela será automaticamente desligada da Campanha, sendo ressalvados os direitos adquiridos pelos 

participantes até o momento do descredenciamento. 

7.8.1. A pontuação obtida pelos participantes da revenda descredenciada até o momento de seu 

desligamento da Campanha será mantida e poderá ser utilizada/resgatada no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados a partir da data do desligamento, desde que atingida quantidade mínima de pontos exigida para 

o resgate. Encerrado o prazo, a pontuação dos participantes da revenda descredenciada perderá a validade 

e será zerada. A Realizadora comunicará formalmente o proprietário da revenda sobre seu 

descredenciamento no Programa. 

7.9. Caso o participante, por qualquer motivo, mude de posto de trabalho e/ou de PDV dentro da mesma 

revenda, levará consigo os pontos até então acumulados na Campanha. 

7.10. Os resultados mensais da Campanha estarão disponíveis até o último dia útil do mês subsequente. 

7.11. O prazo para questionar o resultado mensal obtido pelo participante é de no máximo 40 (quarenta) 

dias contados a partir da data de divulgação dos resultados do mês em referência. Decorrido tal prazo, não 

serão aceitos questionamentos sobre a pontuação mensal obtida naquele mês. 

8. AUDITORIA DAS VENDAS 
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8.1. A Realizadora selecionará mensalmente a seu exclusivo critério, revendas participantes entre suas 

regionais para que sejam auditadas as vendas registradas na Campanha. 

8.1.2 Os Gerentes das revendas selecionadas para auditoria deverão apresentar, no prazo estabelecido pela 

Auditoria, as respectivas comprovações, por meio de documentos, dados e informações, de todas as vendas 

registradas no respectivo mês na Campanha. 

8.1.3. Durante o período de auditoria, a pontuação dos participantes da revenda auditada ficará bloqueada 

até a conclusão do processo, e todos os membros da equipe serão avisados através de comunicação/ Pop 

up no Portal. 

8.1.4. Na hipótese da não comprovação das vendas dentro do prazo estipulado ou de verificação de 

tentativa ou indícios de fraude, a pontuação dos participantes da revenda naquele mês será zerada. Uma 

vez confirmada a fraude, a revenda será automaticamente excluída da Campanha, sem prejuízo das 

medidas legais cabíveis. 

8.1.5. Somente após a validação pela Realizadora dos dados registrados na Campanha o participante terá a 

pontuação liberada. O participante será informado da liberação da pontuação por meio de e-mail e 

comunicação/ pop up no Portal. 

8.2. Independente das auditorias, a Realizadora reserva-se o direito de, a qualquer momento, solicitar a 

comprovação de dados e informações registrados na Campanha. Na hipótese de verificação de tentativa 

ou indícios de fraude, serão tomadas as medidas previstas no item 8.1.4 deste regulamento. 

9. VIGÊNCIA DOS PONTOS  

9.1. Os pontos terão validade e deverão ser utilizados/resgatados até o dia 31 de janeiro de 2026, 

ressalvada a hipótese prevista no item 7.8.1 deste Regulamento. Os pontos não utilizados/resgatados até 

essa data serão considerados prescritos e a pontuação não utilizada será zerada. 

9.2. A Realizadora resguarda-se o direito de, a qualquer momento, alterar a regra de validade dos pontos, 

mediante prévia comunicação aos participantes pelo Portal M&M. 

10. UTILIZAÇÃO E RESGATE DOS PONTOS  

10.1. A pontuação obtida pelo participante poderá ser convertida em reais na proporção de 1 ponto 

equivalente a R$ 0,10 (dez centavos de reais).  

10.2. O valor correspondente à pontuação resgatada será creditado no cartão pré-pago ILevaCard individual 

de cada participante.  

10.2.1. A quantidade mínima para resgate por participante será de 510 (quinhentos e dez) pontos. Após o 

primeiro resgate, o cartão será enviado no prazo de aproximadamente 20 (vinte) dias úteis, dependendo 

da localização do participante, a contar da segunda-feira subsequente da solicitação do resgate. 

10.2.2. Os resgates realizados no Programa serão creditados no saldo dos participantes em até 48h 

(quarenta e oito) horas úteis. 

10.3. A quantidade máxima para resgate mensal por participante será de 22.592 (vinte e dois mil, 

quinhentos e noventa e dois) pontos, que corresponde ao valor de R$ 2.590,20 (dois mil quinhentos e 

noventa reais e vinte centavos). 
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10.4. Os créditos em cartão pré-pago de cada participante estarão limitados a 60.000 (sessenta mil) pontos, 

o que corresponde a R$ 6.000 (seis mil reais) por ano (período de 01/01/2025 a 31/12/2025). 

10.5. O cartão pré-pago ILevaCard não possui função saque e poderá ser utilizado em qualquer 

estabelecimento comercial (físico) no Brasil e no exterior que aceite a bandeira Mastercard, em compras 

online e em pagamento de boletos bancários das 00h00 às 19h00 (até o limite diário de R$5.000,00). 

10.6. A Central de Relacionamento M&M, no telefone 0800 878 1007, deverá ser contatada para o caso de 

perda do cartão, esquecimento ou perda de senha (antes do desbloqueio) e para solicitação de segunda 

via, conforme instruções encaminhadas no material de entrega do cartão. 

10.6.1. A emissão da segunda via do cartão implicará no desconto quinhentos e dez pontos (equivalente a 

R$ 51,00) do extrato do participante, necessários para suprir os custos de emissão e entrega do novo cartão.  

O prazo de recebimento da nova via é de até 20 dias úteis a contar da segunda-feira subsequente da 

solicitação do novo cartão. Caso não haja saldo mínimo de 510 (quinhentos e dez) pontos disponíveis no 

extrato do participante, deverá ser descontado o valor de R$ 51,00 (cinquenta e um reais) do crédito 

disponível no saldo do seu cartão ILevaCard, para emissão de um novo cartão pela Realizadora. Nesse caso, 

o prazo para recebimento do novo cartão será contado a partir da data de pagamento pelo participante do 

valor pela segunda emissão. 

10.6.2. Cartões com validade vencida durante o período do Programa, serão substituídos por novos 

cartões, a partir do primeiro resgate após o vencimento, sem custo adicional ao participante.   

10.6.3. Toda a consulta de saldo e acompanhamento do extrato do cartão ILevaCard deverão ser realizados 

através do aplicativo ILevaCard, disponível para download nas lojas Play Store e Apple Store. Baixe o 

aplicativo, siga as instruções de acesso e, em seguida, ative seu cartão na aba “cartões”. 

 

10.7. A responsabilidade pelo uso do cartão pré-pago ILevaCard é exclusiva do participante. A forma de 

pagamento, o prazo de entrega, garantias do item etc., são de responsabilidade exclusiva do 

estabelecimento onde o produto ou serviço for adquirido. 

 

10.8. A responsabilidade da Realizadora cessará com o carregamento do crédito no cartão pré-pago 

ILevaCard do participante. Qualquer reclamação relativa a especificações, qualidade e garantia do produto 

ou serviço adquirido mediante pagamento com o cartão pré-pago ILevaCard deverá ser realizada ao 

estabelecimento onde a aquisição foi realizada ou à empresa fabricante do produto ou prestadora do 

serviço. 

10.9. Observada a validade dos pontos estabelecida no item 9.1, o crédito acumulado no cartão deverá ser 

utilizado em até 6 (seis) meses contados a partir da data do seu carregamento. Decorrido esse prazo sem 

ter sido utilizado, o crédito será considerado prescrito e será zerado. 

10.9.1. A Realizadora resguarda-se o direito de, a qualquer momento, alterar a regra de validade dos 

créditos, mediante prévia comunicação aos participantes pelo Portal da Campanha. 

10.10. Os cartões pré-pagos ILevaCard emitidos para as edições 2023 e 2024 da Campanha Maiores & 

Melhores serão utilizados para a Campanha Maiores & Melhores de 2025. 

11. DECLARAÇÕES  

11.1. Ao se inscrever para participar da Campanha, nos termos deste Regulamento, o participante, 

automaticamente: 
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(a) Declara ser capaz e elegível a sua participação na Campanha e que conhece e aceita de forma 

incondicional todos os termos e condições deste Regulamento; 

(b) Autoriza desde já e de pleno direito, de maneira livre, espontânea, sem qualquer vício de consentimento 

ou vontade, o uso gratuito e livre de qualquer ônus ou encargo, de seu nome, imagem e som de voz em 

qualquer tipo de mídia, inclusive eletrônica, impressa e internet, com a finalidade de promover a ampla 

divulgação da Campanha e seus resultados, pelo prazo de 01 (um) ano, contados do término da Campanha. 

Findo o prazo, cessará a utilização mediante impulsionamento com propósito publicitário/comercial, sendo 

mantido, contudo, seu uso para finalidade institucional e educacional, para fins de registro e acervo 

histórico. 

(c) Garante que todas as informações prestadas decorrentes de sua participação na Campanha possuem 

total exatidão e veracidade, assumindo por elas inteira responsabilidade; 

(d) Declara ser responsável por todas e quaisquer omissões e/ou falsidades decorrentes de sua 

participação, inclusive com a restituição das recompensas ofertadas pela Realizadora, que, em decorrência 

dos atos irregularmente praticados pelo participante, possam ser causa de anulação do direito ao 

recebimento da recompensa ofertada; 

(e) Declara sua ciência de que os dados e as informações fornecidas em decorrência de sua participação na 

Campanha serão tratados pela Realizadora, para os fins previstos neste Regulamento, necessários para a 

adequada realização e conclusão da Campanha; 

(f) Declara ter ciência de que, independentemente do resultado auferido, não terá direito às recompensas 

ofertadas na Campanha, e será automaticamente desclassificado e excluído da mesma, sem necessidade 

de prévia comunicação, podendo ainda responder por crime de falsidade ideológica e/ou documental, e 

sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis, o participante que: agir comprovadamente de 

forma irregular, fraudulenta ou de má-fé na comercialização dos produtos participantes e/ou na 

participação da Campanha; e que se enquadrar em situação irregular, motivada por fraude comprovada, 

ato considerado ilegal ou ilícito, informações incompletas ou incorretas, ou outra situação que infrinja este 

Regulamento ou que atente contra os objetivos da Campanha. O participante tem ciência de que se for 

desclassificado da Campanha, não poderá ser reinscrito; 

(g) Declara ter ciência de que todos os materiais encaminhados pelos participantes, para fins de 

participação nesta Campanha e nas ações nela previstas ou, ainda, para fins de  mera interatividade no 

Portal M&M, se aplicável, abrangendo as postagens realizadas pelos participantes, se utilizando do Portal 

M&M ou do Aplicativo da Campanha, serão monitorados e poderão ser a qualquer tempo excluídos pela 

Realizadora, a seu exclusivo critério e sem necessidade de aviso prévio ou justificativa, caso não se 

enquadrem nas condições dispostas neste Regulamento, tais como, a título meramente exemplificativo: (a) 

seja idêntico ou significativamente similar, análogo e/ou que de qualquer forma possa ser interpretado 

como cópia ou reprodução, total ou parcial, ou que de alguma forma coloque em dúvida a sua autoria; (b)  

tenha conteúdo inapropriado ou ofensivo, de caráter fraudulento, capcioso ou que induza ao erro, ou que 

contenha qualquer tipo de situação, imagem ou palavra obscena ou de baixo calão, conotação maliciosa, 

sexual e/ou pornográfica, calúnias, difamações e injúrias, ameaças, ofensas, de cunho violento, ilícito, 

ofensivo ou imoral, discriminatório de qualquer natureza, ofensivo à liberdade de crença e religião, que 

contenha dados (mensagens, informações, imagens) subliminares ou que constitua ou possa constituir 

crime (ou contravenção penal) ou que possa ser entendido como incitação à prática de crimes (ou 

contravenção penal); (c) que coloque em risco a saúde e a segurança das pessoas; (d) que tenha intenção 

de divulgar produto ou serviço ou qualquer finalidade comercial de terceiros; (e) que faça propaganda 

eleitoral ou divulgue opinião favorável ou contra partido ou candidato; (f) que infrinja ou utilize 
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indevidamente os direitos autorais, propriedade intelectual e/ou marcas de terceiros; (g) que contenham 

imagens, nomes ou marcas de terceiros; (h) que possa causar danos materiais e/ou morais a terceiros, ou 

que de qualquer forma esteja em desacordo com a finalidade da presente Campanha; (i) Reconhece que a 

Realizadora não poderá ser responsabilizada por material e postagens não recebidos, perdidos, atrasados, 

enviados erroneamente, incompletos, incorretos, inválidos ou imprecisos. 

(h) Ao dar aceite no Regulamento da Campanha de Incentivo “Maiores & Melhores Coral – Edição 2025”, o 

participante autoriza a Realizadora, sem quaisquer ônus, a utilizar a sua imagem, seja de perfil, postagens 

realizadas na Timeline e na ferramenta M&M Tok da plataforma da Campanha, ou envio de fotos e vídeos 

para participação específica em ativações promocionais, sem que tal ato redunde em qualquer direito, 

pleito ou pretensão à indenização, compensação ou pagamento de qualquer gênero. O participante exime 

a Realizadora de quaisquer responsabilidades pelo uso indevido por terceiros de sua imagem que vier a 

ocorrer a contrário de sua vontade e da vontade da Realizadora, devido a possibilidade de 

compartilhamento de conteúdo em ambientes de terceiros, trazida pelas novas tecnologias, redes sociais, 

blogs ou comunidades virtuais desta natureza, e pela Internet. 

12. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

12.1. O participante é responsável pela veracidade e atualização de todos os dados e informações por ele 

fornecidos à Realizadora. Em nenhuma hipótese a Realizadora será responsabilizada por ausência, 

imprecisão, omissão ou erro de dados e informações do participante, cabendo exclusivamente ao 

participante a verificação, correção e/ou atualização de seus dados. 

12.2. A Realizadora não poderá ser responsabilizada por cadastros, informações e dados não recebidos, 

perdidos, atrasados, enviados erroneamente, incompletos, incorretos, inválidos ou imprecisos. 

12.3. Ficam os Participantes cientes de que a Realizadora promoverá o tratamento dos seus dados pessoais 

para  fins de cumprimento dos termos e condições dispostos neste Regulamento, abrangendo: a validação 

referente ao cumprimento das condições de participação desta Campanha; o controle e a distribuição de 

pontuação e de recompensa; o envio de informativos sobre campanhas e ações em geral da Realizadora, 

de forma personalizada ou não, via e-mail e/ou WhatsApp; o envio de comunicações sobre sua participação 

e/ou pontuação nesta Campanha; o compartilhamento dos seus dados com os fornecedores dos prêmios, 

fornecedores de logística e demais fornecedores envolvidos na execução e premiação desta Campanha. 

Aplica-se, no que couber, as disposições da Política de Privacidade da Realizadora, disponível aqui. 

12.3.1. A Realizadora poderá tratar os dados dos Participantes, ainda, visando oferecer ações mais 

personalizadas na Campanha vigente e em futuras ações a serem desenvolvidas para perfis semelhantes 

de titulares. Para tanto, poderá analisar o comportamento dos titulares dos dados pessoais (Participantes) 

dentro do Portal, usar cookies analíticos e de marketing, analisar ocorrências registradas no Fale Conosco 

ou realizar pesquisas, sempre com a finalidade de identificar hábitos de consumo, hobbies e interesses, 

visando aprimorar seus serviços e a oferta de Campanhas. Os participantes poderão desabilitar os cookies 

não essenciais, conforme as opções disponibilizadas pelo navegador utilizado para acesso ao Portal M&M. 

12.3.2. Fica desde já estabelecido que a Realizadora assume o compromisso de proteger os dados pessoais 

cadastrados, mantendo absoluta confidencialidade sobre tais informações, garantindo que, excetuados os 

casos previstos em lei e ao fiel cumprimento da execução da Campanha, não serão compartilhados com 

terceiros a qualquer outro título. 

12.4. A Realizadora poderá suspender ou interromper definitivamente a Campanha a qualquer tempo, ao 

seu exclusivo critério, sendo resguardados os direitos até então adquiridos pelos participantes, mediante 

comunicação prévia aos participantes pelo Portal da Campanha. 

https://www.portalmaioresemelhores.com.br/politicaPrivacidade.php
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12.5. Tendo em vista as características do ambiente da internet, a Realizadora não se responsabilizará pelo 

acesso e/ou participação na Campanha que não forem realizados por problemas de conexão, na 

transmissão de dados, no servidor, nas linhas telefônicas, nas operadoras ou em provedores de acesso dos 

usuários, por erros na leitura, ou ainda por falta de energia elétrica, sem exclusão das demais situações 

decorrentes de caso fortuito ou força maior.  

12.6. Da mesma forma, a Realizadora não será responsabilizada por qualquer tipo de incompatibilidade ou 

impossibilidade de participação causados por restrição de acesso às ferramentas utilizadas na Campanha, 

versões de programas, navegadores ou qualquer tipo de software porventura utilizado pelos participantes. 

12.7. O Regulamento da Campanha, assim como os critérios de recompensa, os produtos participantes, a 

tabela de pontuação, a quantidade mínima e máxima para resgate mensal, o valor do limite anual para 

resgate e a mecânica operacional da Campanha poderão ser modificados pela Realizadora, a qualquer 

tempo, ao seu exclusivo critério. 

12.8. A participação na Campanha não gerará aos participantes nenhum outro direito ou vantagem que não 

estejam expressamente previstos neste Regulamento. 

12.9. A presente Campanha de incentivo não caracteriza, sob qualquer forma ou pretexto, vinculação 

trabalhista com a Realizadora. 

12.10. As condições previstas no presente Regulamento prevalecem e revogam quaisquer disposições 

contrárias eventualmente previstas em condições anteriores, sendo o único e integral entendimento 

relacionado às condições de participação na Campanha. 

12.11. As dúvidas dos participantes poderão ser solucionadas pelo Portal M&M 

(www.portalmaioresemelhores.com.br), pelo Web App/ Aplicativo M&M (“Fale Conosco”), pelo telefone 

0800 878 1007 na Central de Relacionamento M&M ou pelo chatbot, no número +55 11 3318 1281, de 

segunda a sexta-feira das 9h00 às 18h30. As dúvidas não esclarecidas pelo presente Regulamento serão 

dirimidas pela AkzoNobel, de forma soberana e irrecorrível.  

12.12. Fica desde já eleito o foro da Comarca de São Paulo, com plena concordância de todos os 

participantes e com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de 

qualquer pendência decorrente da participação na Campanha. 

12.13. A participação nesta Campanha de incentivo é voluntária e gratuita, não implicando em qualquer 

modalidade de sorteio ou prognóstico, nem está vinculada a distribuição gratuita de prêmios nos termos 

da Lei n. 5.768/71 e do Decreto n. 70.961/72.  


